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PODER EXECUTIVO %sta Lei entra em vigor na data de

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimen-
LEIN°8.735 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007 to e a execucdo da presente Lei pertencerem que a cumpram e a facam
cumprir tdo inteiramente como nela se contém. O Excelentissimo Senhor

D& nova redacéo a dispositivos da Lei hoecretario-Chefe da Casa Civil a faga publicar, imprimir e correr.

7.583, de 29 de dezembro de 2000, que  pa| ACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO,
dispde sobre o Plano de Carreiras, CarquM SAO LUIS, 26 DE DEZEMBRO DE 2007, 186° DA INDEPEN-
e Salarios do Grupo Ocupacional Tributa-DENCIA E 119° DA REPUBLICA.

¢ao, Arrecadacao e Fiscalizacdo - TAF e JACKSON LAGO

da outras providéncias. Governador do Estado do Maranhéo
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHAO, ADERSON LAGO
Secretario-Chefe da Casa Civil

Faco saber a todos os seus habitantes que a Assenpbléia MARIA HELENA NUNES CASTRO

Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei: Secretéria de Estado da Administragdo e Previdéncia Social
Art. 1° O art. 8° da Lei n® 7.583, de 29 de dezembro de 2pP00, JOSE DE JESUS DO ROSARIO AZZOLINI
passa a vigorar com a seguinte redacéo: Secretario de Estado da Fazenda
ANEXO |

ESTRUTURA E COMPOSIGCAO, SEGUNDO AS CATEGORIAS FUNCIONAIS,
CARREIRAS, CARGOS, CLASSES, REFERENCIAS E QUALIFICACAO.

QUALIFICACAO
GRUPO CATEGORIA .
OCUPACIONAL | FUNCIONAL CARREIRA CARGO CLASSE REFERENCIA EXIGIDA PARA O
INGRESSO
Administragao| Auditoria FiscalAuditor Fiscal da | 15, 16, 17, 18, 19, 40, Formagéo de Nivel
Tributéria e Tributac&o | Receita Estadual I 21, 22,23, 24, 25 Superior
Tributagéo, —
#irecadagdo e Fiscalizaca I 1,2,3,45,6,7,8
Fiscalizacdo iscalizacéo & . - ,2,3,4,5,6,7,8,|d N .
¢ Controle da Ar_reca(_jaga~o g Técnico da I 10, 11, 12, 13, 14, 1 Formagéo _de Nivel
) Fiscalizacdo | Receita Estadual Superior
Receita i 16
ANEXOV . Curso Nivel Superior;

Experiéncia na Classe | de, no minimo, 3 (irés) anos;

REQUISITOS DE FORMACAO E PROMOGAO Né&o ter sofrido pena disciplinar nos Ultimos 3 (trés) anos;

AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL

Classe | Certificagcdo em cursos de formagé@o em sua area de atuacéao,

Requisitos Obrigatérios com somatério de no minimo 240 horas, como ocupante da Classe I;
Cursos de Nivel Superior.

Classe ll Conhecimento e operagdo dos aplicativos de informatica em
Requisitos Obrigatdrios sua area de atuacgéo;
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Conhecimento de normas, padrdes e rotinas de area de at
e nocdes de areas correlatas;

Conhecimento de processos e estrutura da Secretaria d
zenda;

Conhecimento de técnicas e de ferramentas de planejame

Conhecimento dos principais parceiros externos da Secre
da Fazenda;

Conhecimento de técnicas/ferramentas de coordenacao
projetos;

Conhecimento de técnicas/ferramentas de coordenacgéo
lideranca de equipes;

Conhecimento sobre politica administrativa e tributéria;

Conhecimento e aplicagdo de ferramenta de escritorio
microcomputador;

Conhecimento de gestdo pela qualidade;
Conhecimento de contabilidade geral;

Conhecimento de legislacéo tributéria;
Conhecimento do processo administrativo fiscal;
Conhecimento de técnicas de fiscalizacao.
TECNICO DA RECEITA ESTADUAL

Classe |

Requisitos Obrigatdrios

Formagcéo de Nivel Superior.

Classe ll

Requisitos Obrigatorios

Formagcéo de Nivel Superior;

Experiéncia na Classe | de, no minimo, 3 (trés) anos;
Na&o ter sofrido pena disciplinar nos ultimos 3 (trés) anos

Certificacdo em cursos de formagédo em sua area de atu
com somatoério de no minimo 240 horas, como ocupante da Clas

Conhecimento da operacao dos sistemas informatizadg
sua area de atuacgéo;

Conhecimento de técnicas de chefia e lideranca;
Conhecimento de técnica de trabalhos em grupo;
Treinamento basico em relacionamento interpessoal;
Treinamento em microinformatica;

Conhecimento de técnica em mercadorias em transito;

Conhecimento de técnicas de redacao;

acao,
se |;

uacdo Conhecimento dos normativos;

Nocdes de técnicas de negociagao;
a Fa-
. Nocdes de direito, contabilidade e matematica financeira,;
2nto; Conhecimento sobre qualidade dos servigos;
taria NogOes de processo administrativo fiscal;
Nocdes de legislacao tributaria.
e de
Classe lll
e de Requisitos Obrigatdrios
Formagéo de Nivel Superior;
Experiéncia na Classe Il de, no minimo, de 6 (seis) anos;
em
- N&o ter sofrido pena disciplinar nos Ultimos 3 (trés) anos;

. Certificacdo em cursos de formacédo em sua area de atuacéo,
com somatério de no minimo 480 horas, como ocupante da Classe II;

Formacao em técnica de lideranca e de coordenacéo de equipes;
Conhecimento da estrutura e processos da area de atuacgao;
Conhecimentos basicos dos normativos e tarefas da Secretaria;

Conhecimento da operacédo dos sistemas informatizados de
sua area de atuacao;

Conhecimento de técnicas de andlise de problemas e de situagées;
Nocdes de técnica de elaboracgédo de projetos;

Capacidade de redagao para geracéo de relatorios, informativos
€ processos;

Conhecimento de processo administrativo fiscal;
Conhecimento de legislacéo tributaria;

Conhecimento de técnicas de fiscalizacdo de mercadorias em
transito.”

DECRETO N°23.773 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2007

Disp6e sobre remanejamento de cargos em
comissao para a Secretaria de Estado da
Saude, e da outras providéncias.
s da .
O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHAO, no
uso das atribuicdes que Ihe conferem os incisos Ill e V do art. 64 da
Constituicao Estadual e o disposto na Lei n® 8.559, de 28 de dezembro
de 2006,

DECRETA:

Art. 1° Ficam remanejados, da Secretaria de Estado da Admi-
nistracdo e Previdéncia Social para a Secretaria de Estado da Saude,
dezoito cargos em comissdo do Grupo Direcdo e Assessoramento -
DAS-1, que passam a denominar-se Auditor Técnico do SUS.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.




